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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º 002/CT/2007
Assunto: Deslocamento de Auxiliares e Técnicos em Enfermagem      para o Setor de Farmácia na Unidade Local de Saúde (...). 
1. Do fato
O Coordenador da Unidade Local de Saúde (ULS) da (...) e a Enfermeira (...) da mesma Unidade solicitam parecer a este Conselho quanto ao deslocamento de Auxiliares e Técnicos em Enfermagem para o Setor de Farmácia da referida Unidade, dado a movimento intenso no setor. 

2. Da fundamentação e análise
As atribuições dos Auxiliares e Técnicos em Enfermagem estão definidas na Lei Federal N.º. 7.498/86 e no Decreto Federal N.º. 94.4606/87. Esta legislação deve ser observada por todos os órgãos de pessoal da administração pública direta e indireta (federal, estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios) no provimento de cargos e funções e na contratação de pessoal de Enfermagem (Lei 7.498/86, art. 20; Decreto 94.406/87, Art. 15). Encontra-se disponível no site www.portalcofen.com.br ( LEGISLAÇÃO.

 Se os servidores prestaram concurso ou foram contratados para a função de Auxiliar e/ou de Técnico em Enfermagem devem realizar as suas funções nesta área, de modo que o remanejamento caracteriza-se como desvio de função, cuja orientação é da competência do Ministério do Trabalho/Sindicatos dos Trabalhadores da Saúde.
O remanejamento jamais deverá ser autorizado pelo Enfermeiro em detrimento das atividades de competência da Enfermagem. Contudo, respeitadas as atribuições legais do Auxiliar e do Técnico em Enfermagem, poder-se-á aceitar a colaboração esporádica no Setor de Farmácia.

A nosso ver, a situação sob análise constitui-se primordialmente um problema administrativo, ou seja: falta de pessoal no Setor de Farmácia. Parece-nos que este assunto deva ser discutido com o gestor a quem compete prover o pessoal necessário para as diferentes atividades. 
3. Das conclusões
Considerando o exposto, concluímos que:

· No exercício de suas funções, os Auxiliares e Técnicos em Enfermagem deverão observar as suas atribuições definidas na Lei Federal 7.498/86 e no Decreto Federal 94.406/87.
· Os servidores concursados ou contratados para a função de Auxiliar e/ou de Técnico em Enfermagem devem realizar as suas funções nesta área, de modo que o remanejamento constitui-se desvio de função.
· O remanejamento jamais deverá ser autorizado pelo Enfermeiro em prejuízo das atividades inerentes aos profissionais de Enfermagem. 
· Respeitada a sua competência legal e a título de colaboração esporádica os Auxiliares e Técnicos em Enfermagem poderão colaborar nas atividades do Setor de Farmácia. 

· A falta de pessoal do Setor de Farmácia deverá ser discutida com o gestor a quem compete prover pessoal necessário para as diferentes áreas de trabalho. 
· As dúvidas quanto às possíveis implicações trabalhistas referentes ao remanejamento, poderão ser orientadas pelo Sindicato dos Trabalhadores da Saúde.

É o parecer.
Florianópolis, 27 de julho de 2007.
Lidvina Horr
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Coordenadora da Câmara Técnica

Parecer aprovado na 436ª. Reunião da Plenária do COREN-SC, realizada no dia 20 de agosto de 2007.
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